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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.467, DE 06 DE AGOSTO DE 2003 

Institui no âmbito do Município de Timóteo o “Dia do Evangélico” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Timóteo o “Dia do Evangélico”, a ser comemorado anualmente no dia 29 de junho.

Art. 2º. O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, registrará oficialmente a data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de agosto de 2003 

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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